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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 31 (1)
ORIGEM : ADC - 31 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
R EQ T E . ( S ) : DEMOCRATAS NACIONAL
A DV . ( A / S ) : RICARDO MARTINS JUNIOR (54071/DF)
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB
A DV . ( A / S ) : TICIANO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (23870/DF, 450957/SP)
A DV . ( A / S ) : PEDRO IVO RODRIGUES VELLOSO CORDEIRO (23944/DF, 450956/SP)
A DV . ( A / S ) : JORGE OCTAVIO LAVOCAT GALVAO (23437/DF)
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
A DV . ( A / S ) : EUGENIO JOSE GUILHERME DE ARAGAO (04935/DF, 30746/ES, 428274/SP)
A DV . ( A / S ) : SIDNEY SA DAS NEVES (19033/BA, 33683/DF)
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS
A DV . ( A / S ) : RENATO CAMPOS GALUPPO (90819/MG)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
A DV . ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DO SENADO FEDERAL
AM. CURIAE. : PARTIDO VERDE - PV - DIRETÓRIO NACIONAL
A DV . ( A / S ) : VERA LUCIA DA MOTTA (59837/SP)
A DV . ( A / S ) : MARIA MARTA DE OLIVEIRA (58880/SP)
A DV . ( A / S ) : FABIANA CRISTINA ORTEGA SEVERO DA SILVA (40863/DF, 45896/PR)
AM. CURIAE. : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB -

DIRETÓRIO NACIONAL
A DV . ( A / S ) : GUSTAVO DO VALE ROCHA (13422/DF)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido formulado na
petição inicial para declarar a plena validade constitucional do art. 15-A, caput, da Lei nº
9.096/95, com redação dada pela Lei nº 12.034/2009, nos termos do voto do Relator,
vencidos, parcialmente, o Ministro Nunes Marques e, integralmente, os Ministros
Alexandre de Moraes, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo requerente
Partido dos Trabalhadores - PT, o Dr. Eugênio Aragão; pelo requerente Partido da Social
Democracia Brasileira - PSDB, o Dr. Gustavo Kanffer; e, pela Procuradoria-Geral da
República, o Dr. Antônio Augusto Brandão de Aras, Procurador-Geral da República.
Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 22.9.2021 (Sessão realizada por
videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 558 (2)
ORIGEM : 5588 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A DV . ( A / S ) : RODRIGO LOPES LOURENCO (72586/RJ)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DEFENSORES PÚBLICOS - ANADEP
A DV . ( A / S ) : ILTON NORBERTO ROBL FILHO (38677/DF, 43824/PR, 48138-A/SC)
A DV . ( A / S ) : ISABELA MARRAFON (0008565/MT)
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Decisão: O Tribunal, (1) por unanimidade, (a) julgou prejudicada a ação direta
quanto à al. g do inc. I e à al. a do inc. IV do art. 178 da Constituição do Rio de Janeiro;
e b) julgou parcialmente procedente a ação para declarar inconstitucionais a expressão "e
o Defensor Público Geral do Estado" contida no inc. XIV do art. 99; a expressão "e
Procuradores Gerais" contida no caput do art. 100; as expressões "das Procuradorias Gerais
do Estado, da Assembleia Legislativa e da Defensoria Pública e os Delegados de Polícia"
contidas no item 2 da al. d do inc. IV do art. 161; as expressões "os Vice-Prefeitos e os
Vereadores" contidas no item 3 da al. d do inc. IV do art. 161; as expressões "pelo voto
secreto e universal de seus membros" e "com mais de dois anos de atividade" contidas no
§ 1º do art. 171; a expressão "do Vice-Prefeito" do inc. VI do art. 345; o parágrafo único
do art. 355; e o art. 349, todos os dispositivos constantes da Constituição do Rio de
Janeiro; (2) por maioria, declarou a constitucionalidade do art. 162 da citada Constituição,
vencidos os Ministros Cármen Lúcia (Relatora), Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski,

Nunes Marques e Roberto Barroso, que declaravam inconstitucionais as expressões "por
Comissão Permanente ou pelos membros" contidas no citado dispositivo; (3) por maioria,
declarou, ainda, a inconstitucionalidade do § 3º do art. 179 da Constituição do Rio de
Janeiro, vencidos os Ministros Edson Fachin e Dias Toffoli. O Ministro Roberto Barroso
divergiu da Relatora, pontualmente, apenas para modular os efeitos da declaração de
inconstitucionalidade dos dispositivos que não tiveram a sua eficácia suspensa pela medida
cautelar. Redigirá o acórdão a Relatora. Falaram: pelo amicus curiae Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro, a Dra. Edilea Gonçalves dos Santos Cesáreo, Procuradora de
Justiça; e, pelo amicus curiae Associação Nacional dos Defensores Públicos - ANADEP, o Dr.
Ilton Norberto Robl Filho. Plenário, Sessão Virtual de 9.4.2021 a 16.4.2021.

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO. NORMAS SOBRE PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DE CRIME DE
RESPONSABILIDADE: COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. PRERROGATIVA DE FORO
CONCEDIDA A MEMBROS DAS PROCURADORIAS GERAIS DO ESTADO, MEMBROS DA
PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, MEMBROS DA DEFENSORIA PÚBLICA,
DELEGADOS DE POLÍCIA, VICE-PREFEITOS E VEREADORES: IMPOSSIBILIDADE DE AMP L I AÇ ÃO
DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚLICA. LEGITIMIDADE PARA O
CONTROLE DIRETO DE CONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL:
POSSIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO PELO CONSTITUINTE ESTADUAL. NORMAS SOBRE
ELABORAÇÃO DE LISTA TRÍPLICE PARA ESCOLHA DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA:
VÍCIO DE INICIATIVA. NORMAS SOBRE ATRIBUIÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL:
VÍCIO DE INICIATIVA. DEFESA DE DIREITOS COLETIVOS. ALTERAÇÃO DO PARADIGMA
CONSTITUCIONAL: PREJUÍZO DA AÇÃO. CONCESSÃO AOS VEREADORES DE IMUNIDADES
FORMAIS NÃO PREVISTAS NO INC. VIII DO ART. 29 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA:
INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE SE RESTRINGIREM AS HIPÓTESES DE
INTERVENÇÃO DOS ESTADOS NOS MUNICÍPIOS PREVISTAS NO ART. 35 DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA.

1. É inconstitucional dispositivo da Constituição do Rio de Janeiro pelo qual se
dispõe competir à Assembleia Legislativa do Estado processar e julgar Defensor Público-
Geral do Estado nos crimes de responsabilidade. Compete privativamente à União legislar
sobre normas de processamento e julgamento de crimes de responsabilidade (inc. I do art.
22 da Constituição da República e Súmula Vinculante n. 46 do Supremo Tribunal
Fe d e r a l ) .

2. Afronta ao inc. I do art. 22 da Constituição da República de dispositivo de
Constituição estadual que atribui crime de responsabilidade aos procuradores-gerais que,
apesar de convocados pela Assembleia Legislativa para prestar informações, deixem de
comparecer de forma injustificada.

3. São inconstitucionais os dispositivos da Constituição do Rio de Janeiro nos
quais se estabelecer estabelece competente o Tribunal de Justiça estadual para julgar,
originariamente, nos crimes comuns e de responsabilidade, os membros das Procuradorias
Gerais do Estado, os membros da Procuradoria da Assembleia Legislativa, os membros da
Defensoria Pública, os Delegados de Polícia, os Vice-Prefeitos e os Vereadores.

Impossibilidade de se estabelecer, em Constituição estadual, normas de
processamento e julgamento de crimes de responsabilidade: inc. I do art. 22 da
Constituição da República.

São inconstitucionais normas que conferem prerrogativa de foro, nos crimes
comuns, a autoridades não previstas na Constituição da República ou que guardem direta
correspondência com aqueles previstos naquele documento. Questão de Ordem na Ação
Penal n. 97/RJ: interpretação restritiva da prerrogativa de foro.

Não se autoriza, no art. 25 e no § 1º do art. 125 da Constituição da República,
o constituinte estadual a ampliar as hipóteses de prerrogativa de foro além daquelas
previstas na Constituição da República. Natureza excepcional em respeito aos princípios
republicano, da igualdade e do juiz natural.

4. No § 2º do art. 125 da Constituição da República se veda seja atribuída a um
único órgão a legitimidade para a representação de inconstitucionalidade de leis ou atos
normativos estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual. Os Estados detêm
autonomia para ampliar os legitimados para além do previsto no art. 103 da Constituição
da República. Não ofende os art. 132 e 134 da Constituição da República a atribuição ao
Procurador-Geral do Estado, ao Defensor Público Geral do Estado, à Comissão Permanente
da Assembleia Legislativa e aos membros da Assembleia Legislativa para ajuizarem ação de
controle abstrato no Tribunal de Justiça estadual.

5. É inconstitucional formal e materialmente, por ofensa à al. d do inc. II do §
1º do art. 61 e aos §§3º e 5º do art. 128 da Constituição da República, dispositivo da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro que trata da lista tríplice para a escolha do
Procurador-Geral de Justiça e limita sua participação aos integrantes da carreira com mais
de dois anos de atividade.

6. Inconstitucionalidade formal do § 3º do art. 179 da Constituição do Rio de
Janeiro: afronta à al. d do inc. I do § 1º do art. 61 da Constituição da República na qual
se elencam atribuições institucionais da Defensoria Pública estadual. Prejuízo da ação
direta quanto à alegação de inconstitucionalidade material: alteração do art. 134 da
Constituição da República.

7. Os entes federados não dispõem de competência para ampliar as imunidades
constitucionalmente previstas aos vereadores no inc. VIII do art. 29 da Constituição da
República. É inconstitucional norma da Constituição do Rio de Janeiro que concede
imunidades formais a autoridades municipais.

8. A intervenção estadual nos Municípios pelo não pagamento da dívida
fundada é garantida pelo inc. I do art. 35 da Constituição da República. Ao constituinte
estadual não se autoriza restrição dessa hipótese apenas a casos nos quais o
inadimplemento não esteja vinculado à gestão anterior.

9. Ação direta julgada procedente
- para declarar a inconstitucionalidade da expressão "e o Defensor Público Geral

do Estado" posta no inc. XIV do art. 99; das expressões "das Procuradorias Gerais do
Estado, da Assembleia Legislativa e da Defensoria Pública e os Delegados de Polícia"
contidas no item 2 da al. d do inc. IV do art. 161; as expressões "os Vice-Prefeitos e os
Vereadores" contidas no item 3 da al. d do inc. IV do art. 161; das expressões "pelo voto
secreto e universal de seus membros" e "com mais de dois anos de atividade" contidas no
§ 1º do art. 171; o § 3º do art. 179; da expressão "do Vice-Prefeito" do inc. IV do art. 345,
do parágrafo único do artigo 345 e do art. 349 da Constituição do Rio de Janeiro.

- para se dar interpretação conforme ao art. 100 para que, quanto aos
"Procuradores Gerais", não se possa aplicar a sanção de crime de responsabilidade em
hipótese de sua ausência sem justificação adequada na situação prevista na norma.


